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PROJETO DE LEI N" -;1/2005 

DISPÔE SOllRE A CRIAÇÃO 0 0 PROGRAMA MUNICIPA L 
DENOMINADO "CENSO DE ANIM AIS DOMÉSTICOS" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

o PREFEITO DO MUNICÍ PIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e e le sanc iona a 

Fica instituído no Município de Assis o Programa Municipal , permanente 
de reconhecimento do número e loca li zação dos animais domésticos 
intitulado "Censo de Anima is Domésticos" (CAD). 

A realízação do CAD caberá à Secretaria Municipal da Saúde, que deverá 
efetiva-lo. lima vez em cada dois anos, através de agentes designados, 
podendo ser aproveitados aque les já utili zados em outros programas (que 
realizam visitas periódicas nas residências do Munic ípio), como o 
programa de combate à dengue, ou através de convênio com o Tiro de 
G uerra de Ass is. 

Os agentes des ignados, em suas vtS ltas casa à casa? deverão preencher 
quest ionário padronizado e distribuído pela Secretaria Municipa l de Saúde 
contendo. no míllimo, os seguilltes itens : 

a)- Nome do proprie tário ou responsáve l; 

b)- Endereço; 

c)- Número de ,mimais de estimação; 

d)- Espécie (canina, felina, ave, outros); 

e)- Raça; 

1)- Sexo; 

g)- Condição reprodutiva (esterilizado ou não); 

h)- Vacinação; 

i)- Q ua is vacinas; 

seguinte Le i: 

Artigo I" 

Artigo 2" 

Artigo 3" 
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Artigo 4" 

Artigo 5" 

Arti.go 6° 

Artigo 7u 
_ 

j) Data da última vacinação; 

k) Tipo de alimentação (caseira ou r~ção); 

1) Identificação do visi.tador. 

As despesas com a execução da presente Lei ficarão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamemo vigente e 
suplementadas se necessario. 

o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE MAIO DE 2.005. 

APAR ECIDO MARTINS 
Vereador - PP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


o Projeto de Lei que ora apresentamos visa criar o Programa Municipal 
denominado "CENSO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS" - CAD. 

Segundo a OMS (Organi zação Municipal de Sa úde) a "nica mane ira eficaz de 
so lUC.íonar a problemática da superpopulação de cãcs e gatos, que acarrefa, acide ntes 
aulomobilísticos e por mordedura. atropelamentos e zoonoses é atuando na raiz do problema: 
o crescimento populacional desordenado. 

O primeiro passo para o Poder Público possa realizar um programa de controle 
populacional dos animais de estimação, eficiente e definitivo, é conhecer O número real 
desses animais no Município, através de agentes designados que, em equipes, visitarão as 
residências uma vez em cada dois anos, obtendo o número real de animais, locais de maior 
concentração e percentual de crescimento populacional sem qualquer custo adíciona l ao 
Município. 

Vale salie ntar que outros Municipios se utilizam desse sistema , como o 
Municipio de São Carlos, entre outros. 

Isto posto, esperamos contar com o apoio dos demais membros desta Casa 
para a aprovação do presente projeto. 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE MAIO DE 2.005. 

Vereador - PP 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 084/ 2,005 
P A R E C E R N" 114/2003 

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal Denominado 
"Censo de Ammais Domésticos·, 

Referido Projeto de Lei. é de autoria do Vereador Márcio Aparecido 
Martins. o qual tem como objetivo básico. instituir no MunicipiQ de Assis, o ProgramaW 

Municipal, denominado "Censo De Animais Domésticos' para se ter conhecimento do numero 
real desses animais no Municipio. 

o Projelo de Lei , acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, não havendo qualquer óbice quanlo à sua apreciação, uma 
vez que, segundo estabelecem o Regimento Interno da Câmara e a própria Lei Orgânica, a 
competência para legislar sobre a matéria é concorrente. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à sessão 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenârio, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer 
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